
Chã Grande
u4. rLú i!+tir,,
,!---Hr

PREGÁo ELETRôNrco N' 014/2024

PRocEsso LtctrATóRro N" oss/2024

TERMO DE CONTRATO

Lei no 14.133, de í" de abril de 202'l

AoursrçôEs - LrcrrAÇÀo

coNTRATo N. 322J2024, euE FAZEM ENÍRE st o MuNtclpto
DE cHÃ GRANDE/PE, PoR INrERMÉD,O oÁS SECREÍÁR,ÁS
MUN'CIPÀIS DE AGRICULTURA E INFRAESTRUTURA E A
EMPRESA M. L. DÉ QUÉIROZ FILHO LTDA.

O MUNrcÍHO OE CHÃ GRANDE, pessoâ jr-rídica de direito público interno. com sede e Foro em
Pernambuco, localizado à Avenida São José. n'101, Centro, Chá Grande-PE, inscrta no CNPJ sob o no

í í.049.806/0001{0, neste âto representada pela Secretár a de Educação, Esportes. Cultura, Turismo e Juventude
Sra. Alzira de Lucona ColÍgla Lôitê Neta, brasileira. divorciada, proíessorâ. nomeada por meio da Portaria N'
'14612024 dalada em 3110512024, portadora da Carteira de ldentidade nc 7.748.604 SDSiPE, CPF n" 072.000.164-
11, EM CONJUNTO com o Socretário de Govemo, Sr. Sérgio Fernandes do Cârvalho, bíasileira, divorciado,
comercianle, nomeâdo por meio do Decreto No 03ô de 01 de setembro de 2018. portador da Carteira de ldentidade
n" 3.581.1ô3 SSP/PE, CPF no 549.468.864-00, no usc de suâs atÍituiçóes legãis. neste ato denominados
simplesmento CONTRÂTANTE, e a empresa il. L. de Queiroz Filho Llda inscrita no CNPJ sob o n'
23.693.860/000í €3, sediada na Rodovia Joáo Gouveia da Silva, S/N" - Boa Vista - Chã Grande/PE - CEP:
55.63m00, doravanle designada CONTRATADA, neste ato representada por José L€onardo de Lira,
empresário, portador da Carteira Nacional de Hâbilitação n" 02969278516, expedida pelo Departâmento -stadual
dê Trânsito de Pêrnambuco, CPF n' 866.862.324-91, confoÍme procuração âpresentada nos autos, tendo em vista
o que comta no Procêsso LlcltatóÍio no 05512021e em observância às disposiçoes da Lei no 14.133, de 1ô de
abtil de 2O2'l, e demais legislagáo aplicável, resolvêm celebrar o presente Termo de Contíato, decorrente do
Pregáo El.trônico no O'1tt12021, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIIE|RA - OBJETO {ârr. 92, r € }

1.1. O obieto do presêntê instrumento é o Roglstro de Píêços por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12
(doze) mesos, p.ra evênlual ê íutura Aquisição de Combustiveis destinados ao abastscimento da Frota de
Veículos e Equipamentos próprios ê locados das Secretãíias Municipais de AdministÍação, Agricultura e
lnfÍaêstrutura, nas condiçôes est.âbelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto dâ contralação
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1.3.'1. O T-.Ínc de RefeÍência:
1.3.2. O Edital da Licitaçâo;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documêntos supracitados.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - vtGÊNctA E pRoRRoGAçÀo

CombuslÍvel - Ôho oiêsêl Íipo S10,
automotivc,, êm meÍtor pÍopcrçáo,
nitrogênio, êrxoííe ê oxigâflio o dê acoÍdo t:: 3 236,1tr3

ITEM ESPÊCrFrCAçÁO

CombustÍvêl - Gasolinâ, Comum {C),
automotiva, d: acordo com l€grshção
vigenle da ANP.
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2.1. O pÍâzo d€ vigência da contrataçáo é dê até 3í de dezemb 24 contâdos da assinâtura , na íorma do
artigo 105 da Lei n' 14.133, de 202'l
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1.3. Vinculâm esta contrataçâo, independentemênte de transcriçáo:
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2.1.1. O prazo de vigência sêrá automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando

o objeto não for concluÍdo no perÍodo fiÍmado acima. ressalvadas âs providências cabíveis no caso,le culpa
do contÉtado, previstas nêste instÍumento.

2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contralado liver sido penalizâdo nas sânÇóes de de:laraçào
de inidoneidade ou impedimento de licitaÍ e contratâi com poder público, observadas as âbrangências de
aplicação.

3. CLÁUSULA TERCETRA- MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.92, lV, Vll e )(vlll)

3.'1. O regime de êxecugão contratual. os modelos de gestâo e de execuçào. assrm como os prazos e condiçôes
de conclusáo, entrega, observaçáo e recebimsnto do objeto constam no Termo de Reíerência, anexo a este
Contrato

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÀO

4.1. Não será admitida a subcontrâtaÉo do obieto contratual

5. CLÁUSULA OUtt{TA - PREÇO (árr. 92, V)

5.4. O vâloÍ do litro dos combustÍveis será apurado pelo Fiscal do Contrato mêdiante pesquisa realizada no site
da ANP - Agência Nacional do Pelróleo vigentê na datã de emissáo quinzenal da nota Íiscal.

6.1. O prazo paÍa pagamento âo contralado e dêmais condições a ele referentes encontram-se defrnidos no
Teímo de Referência, anêxo a esle Conlrâto.

7. cúusuLA oTTAVA - oBRtcAçôEs Do CoNTRATANTE (aÉ. 92, x, xl ê xtv)

7.1. Sáo obrigaçõês do Contíarânte

7.2. Exigir o cumprimento de todas âs obrigaçôes assumidas oelo Contratado, de acordo com o contralo e seus
anexos;
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5.1 . O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor do litro por item. multiplicâdo pela quantidade solicitada
e deduzido o percentual de desconto, perÍazendo o totar de R$ 67.373,20 (Sessenta e setê mil, trezêntos e
sotonta o tês raais a vintê contavos).

5.2. Durante o período de vigên,:ia da ata sr)rão prâticados os descontos sobre o preço médio ao consumidor
divulgado pêlo Sistema de Levantamento de PÍeços da Agência Nâcionâl do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP, resumo sêmanal nâ ciCade de Vitôria de Santo Antào /PE, nos seguintes percêntuars:

5.2.1, Gasolina comum - 0,7% (zêro virgulâ sête por cênto), calculado sobre o preço médio ao consumrdor
divulgado pelo Sistema de Levanlamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo. Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP, resumo sêmanal na cidade de Vitória de Santo Antâo /PE. correspondente à R§ 5,94
(Clnco roais o noventa ê quâlro cantâvos), o litro, na data da assinatura do presente contrato.

5.2.2. Ólêo Dissel S1O - O,7oÁ (zoro vírgula setê por cento), calculado sobre o preÇo médio âo consumidor
divulgado pêlo Sistêma dê Levantamento de Preços da Agência Nacionâl do Petróleo. Gás NatuÍal e
BiocombustÍveis - ANP, resumo semanal na cidade de VitóÍia de Santo Antào /PE, correspondente à R$ 5,80
(Cinco Íeais a oitenta cEntavos) o litro, na data da assinatura do pÍesente contrato.

5.3. Os preços dos combustíveis, conforme â proposta âpresentada pela CONTRATADA, será calculado
considerando o preço médio ac consumidor do litro do reÍerido combustivel divulgado pelo Sistemâ de
Levantamenlo de Preços dâ Agênciâ Nacional do Petróleo. Gás NatuÍal e Biocombustíveis - ANP, resumo
semanal na cidad€ de Vitória de Santo Antáo/PE, sobÍe o quâl será deduzido o valor correspondente ao percentual
do dssconto descrito no parágraÍo anterior e oferecido pela CONTRATADA.

5.5. No valor acima êslão incluidâs todas as dêspesas ordinárias diretas e indiretâs decorrenles da execuçáo do
objeto, inclusive tíibutos e/ou inposlos, encargos sociais, tÍabalhistas, previdenciários fiscais e comerciats
incidentes, taxa de administração, fíetê, seguro e outros nêcessários ao cumprimeoto integÍal do objeto da
contrataçáo.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ârt. 92, V e Vt)
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7.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Íermo de Referência:

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadâs no obteto fornecido. para

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas expensâs:

7.5. Acompanhâr e fiscalizar a execuçáo do contÍato e o cumrrimento dâs obragaçoes pelo Contratado;

7.6. Efotuar o pagamento ao Contratâdo do valor correspondente ao Íornecimento do obletc no pÍazo, íorma e
condições estabelecidos neste ContÍato e no Termo de Referência.

7.7. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato

7.8. CientiÍicar o órgáo de rêprêsentaçáo judicial paÍa adoçâo das mêdidas cabÍveis quândo do descumprimento
de obrigações pelo Contratâdo;

7.9 Explicitamente emrtir decisiio sobre lodas as solicitâçôes e reclâmações relacionadas à execução do
presentê Contrato, Ís$alvados os requerimentos manifestanlente irnpertinentes, meramente protelatórics ou de
nênhum interessê pera e boa execuçáo do ajuste.

7.10. A Administraçáo terá o prazo de 1 mês, ã contar da data do protocolo do requerimenlo para decidir,
admitida a pmrÍogaÉo motivada, por igual peÍiodo.

7.11. RespondeÍ e\r'entuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbÍio econômico-ínanceiro feitos pelo
mntratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notiiicar os emitenles das garantias quanto ao início de processo admin stÍativo para apuração de
dêscumprimsnlo do cláusulas contratuais.

7.13. A Administrâçáo náô respondêrá por quaisquer comp-omissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à Bxecuçào do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros en decorrêncra
de ato do Contrêtado, de seus êmprêgados. pr3postos ou subordinados

8. CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇÔES OO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVI e XVI)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obíilações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como êxclusivamsntê seus os riscos ê as dêspêsas dêconentes da boa e peÍíe(a execução do objeto
observando, ainda, as obrigaÉes a sêguir dispostias:

8.2. Responsabilizar-so pslos vícios ê danos dacorrentes do obielo, de acoído com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 ivinte e quatÍo) horas que antêcedê a data da enlrega, os
motivos que impossibilitem o cumpÍimento do prazo previsto, com a devida Çomprovãção.

8.4. Atendsr às dêtsrminâçóes rêgulares emüidas pelo Íiscâl ou gestor do contÍato ou autoíidade superior (art.
137, ll, dâ Lei n.o 14.133. de 202í I ê prestar todo esclarecimento ou informaçao por eles solicilados.

8.5. ReparaÍ, corÍigir, rêmover, rêconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo fixâdo
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes resullantes da execuçào ou
dos matêriais empregados.

8.6. Rêsponsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bêm como por todo e quâlquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reíjuzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo oU o
acompanhamento da execução contralual pelo contratânte, que ficaÍá autorizado a desconlar dos pagamentos
devidos ou da garântia, caso exigiCâ, c valor correspondente aos danos sofridos.

8.7. Quando náo for possível a veriíicaçáo da íegularidade
rêsponsável pela fiscalização do contrato, junto ccm a Noti
documentos: 1) prova de regllaridade relâtiva à Seguridade
Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôês que comprove
Distrital do domicílio ou sêde do contratado; 4) Certidão de Reg
de Débitos Trâbalhistas - CNOT.

online. o contratado deverá entregar ao setor
a Fiscal para fins de pâgarnento, os seguintes
Sociâl; 2) ceÍtidáo conjunta relativa aos tributos

,m â regularidade pêrânte a Fazenda Esladual ou
ularidade do FGTS CRF e 5) Certidáo Negativa
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8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes lrabalhistas, previdenciárias. fiscaE. comerciais
e as dsmais prsvistas em legislaÇiio especifica. cuja i-radimplênciâ náo lransfere a responsabilidade ao contratânle
e não poderá onêÍâr o objeto do c,lntrato.

8.9. Comunicar ao Fiscal do crntrato, no pazo de 24 (vinte ê quatro) horâs, qualquer ocorÍência anormal ou
acidente quê se veriÍique no local la execuçáo do objeto contÍatual.

8.10. ParalisaÍ, po. dêterminaÇãr) do contratante, qualqueÍ atividade que nâo esteJa sendo executada de acordo
com a boa técnica ou quê ponha €,m risco a segurança de pessoas ou bens de teÍceiros.

8.1'1. Manter duranle toda a viElncia do contrato. êm compâtibilidâde com âs obrigaÇóes assumidas. lodas as
condições exigidas para habilitação na licitação.

8.12. Cumprir, durânte todo o periodo de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deÍiciência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as reseryas d€, cargos
previstas na legislagáo (ârl. 'l íô, da Lei n.o 14.133, dê 2021 ).

8.13. Comprovâr â resoÍvâ de cirÍgos a que se refe€ a cláusula acima, no prazo fixâdo pelo fiscal do contrato.
com a indicaÉo dos ampregadcs que prêencheíam as ÍefeÍidas vagas (art. 116, parágrafo únrco, da Ler n.'
14,133, de 2021).

8.í 4. Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçóes obtidas em decorrência do cumpÍimento do contrato.

8.15. Arcar com o Ônus decorrerte de eventual equh,oco no dimensionamento dos quantilativos de sua proposla.
inclusivê quanto âos custos variá\,eis decorrenles de iatores Íuturos ê incêÍtos, devendo complementá-los, caso o
previsto iniciâlmênte em sua protosta não seja satisíatóric para o atendimento do objeto da contrataçãc. excelo
quando ocoÍrer algum dos eventos arrolados nl art. 124,ll. d, da Lei no 14 '133, de 2021.

8.16. Cumprir, alóm dos postukldos legais \/iqêntes de âmbilo Íederal, estaduâl ou municipal, as no'mas de
segurança do contratant6.

8.17. Não transferir a oJtrem, o objeto do Contrato

8.18. O tÍarspoÍtê, carga e a doscarga dos produtos correrâo por conta da(s) empresa(s) vencedor(as) sem
qualquer custo adicional solicitadc posteÍiormente a Siecrêtaria Municipal de Educaçâo, Esportes, Cultura. Tunsmo
e Juvêntude dê Châ Grânde.

9. CúUSULA DÉCti,tA- GARAhtTtA DE EXECUÇÃO (arr. 92, X )

9.1 . Náo haverá exigência de garantra contratual da rlxecuçáo.

í0. cúusuLA DÉctMA PRttrEIIA - TNFRAçôEs E sANçÕEs ADMtNtsTRATtvAS (aí. 92, xtv)

10.'1. Comête infraçâo administrativa, nos termos da Lei no14.133,de2021,ocontratadoque:

a) der causa à inêxêcução t,arcial do contratoi
b) der causa à inexêcução pârcial do contrato ,lue cause gÍave dano à Administração ou ao Íuncionamento
dos seNiços públicos ou ão interesse colêtivo;
c) der causâ à inexêcuÉo iltal do contrato;
d) ensejar o retardamênto da oxecução ou da entÍega do objeto da contrataçáo sem mot vo iusliÍicado,
e) aprêsêntaí documentaçãr) falsa ou pÍestâr declaração falsa duÍante a execuÇáo do contrato.
f) praticar âto fraudulênto nâ êxecução do cont'ato;
g) compoÍtar€e de modo in dôneo ou cometêr lraudê dê qualquer nâtureza:
h) praticar ato lesivo previsl) no art. 5o da Lei n" 12.U6. dê i o de agosto de 20 1 3.

10.2. Serão aplicadas âo contratiado que incorrer nas infrações acima descritas as segurntes sanÇóes:

i) Advertôncia, quando o contÍatado der catrsa à inêxecuçáo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a rmposição de penalidadê mâis grave laít. 156, §2". da Lêi nr 14.133, de 2021 )lii) lmpêdimênto de llciter e contÍatar, quandc praticadâs as condutas descritas nas alineas ,b 

, 
,,c' e .,d' do

subitem acimâ deste Contratt, sêmpÍe que não :;e justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, s
40, da Lei no 14.133, de 2021),
iii) Ooclaração da inidonêidade para liciteÍ e conlratar, quando praticadas ês condutas descritas nas
alíneas 'e", 'f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrat
a imposição de pênalidade nrais grave (art. 156, sso, da

o,b o nas alíneas 'b , c'e 'd . que justiÍiquem
133. de ?021
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iv) Multa:
(1) Moratória de 0,07% (setcr cêntésimos por cento) do valoÍ totâl do contÍato por dia de atÍaso injustificado,
até o máximo dê 2% (dois por cênto), pela inobservà1cia do prazo fixado para apresentaÇão, suplementaçáo
ou reposição da gârantia.
a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimenlo irÍegular de suas cláusulas. coníormê dispóe o inciso I do aÍt. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.
(2) Compensatória, para as inÍraçôes descritas nas alíneas "e'a "h" do subitêm 11 1, de 0,506/0 a 30% do
valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecuÇão total do contrâto prevista nâ alínea c dosubitem 1'1.1, de 200ô a 30%
do valor do Contrato.
(4) Para infraçâo descrita na alínea "b" do subitem 1 1.1 , a multa será de 10% a 30o/o do valor do Contrato.
(5) PaÍa infraçôes descÍitas na alÍneâ "d' do subitem 11 .1 , a multa será de 20o/o a 30o/o do valor do Contrâto.
(6) Para a infraçâo descritâ na alínoa "a' do subilem 1 'l ..1, a multa será dê 0.5o/o a 30% do valor do ContÍato,
ressalvadas âs seguint€§ infiações:

10.3. A aplicação das sânçóes previstás neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obÍigaçâo de
reparaçâo integÍaldo dano câusado ao Contratante (art 156, §9", da Ler no 14.133, de 2021)

10.4. Todas as sançõos previstas nêste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamenle com a multa (art. 156

§7o, da Lei no 14.í33, dê 202í).

10.4.1. Antês da aplicaÉo da mutta será facultada a defesa do interessado no prãzo de 15 (quinze) dias
úteis, conlado da data desuâ intimâçáo (art. 157,dâLei no14.'133 de2021).

10.4.2. Sê a multã ãplicada e as indênizações cabivers forem superiores ao valor do pagamenlo
eventualmenls devido pelo Contratante ao Clontratado, além la oêrda desse valor, a diferenÇa sera
descontada da garantia prestada ou será cobraca jud cialmente (art 156, §8". da Ler no 14.133. de 202'1).

10.5. A aplicaçâo das sançôes roalizar-se-á em píocesso admrnistrativo que ássegure o conlraditório e a ampla
defesa ao ContÍatado, observando-sê o procedimento píevisto no caput e parágraÍos dc art. 158 da Lei n' 14.133
de 202'1, pata as penalidades de impêdimento de licilâr e contratar e de declaraçáo de rnrdoneidade para |crtar ou
contratar.

10.6. Na âplicaçáo das sançõ€s serão considêrados (art. 156, §1", da Lei no 14.'133, de 202'1)

a) a natureza a a gravidadê da infração cometida;
b) as peculiaridados do câso concreto;
c) as circunstâncias agravântes ou atenuantes;
d) os danos que dela pÍovierem para o Contratzrnte;
e) a implantaçáo ou o aperÍeiçoamento de programa de
órgãos dB controle.

integridade, conforme normâs e orientações dos

10.7. Os atos pr6vislos como iní.açóes administrativas nâ Lei no 14.133, oe2021. ou em outras leis de lcitaçôes
e contratos da Administraçáo Públicá quê também seiam tipiíicados como atos lesiyos na Lei no 12.846, de 2013,
serão apurados e julgedos conjunlamente, nos mesmos autos, observaclos o r[o procedrmenlal e auloridâde
competente deíinidos na referida Lsi (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá seÍ desconsideradâ semprê que utilizâda com abuso do
direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, lodos os êÍeilor; das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos
aos seus admin,stradores e sócios com poderes dê administração, à pessoâ,uridica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato orr de direito. com o Contratado observados, em lodos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (arl 160, da Lei n0 14.133.
de 20211.

10.9. O Contratantê deverá, no prazo máximo de 15 (quirrze) dias úteis, contado da data de aplicaÇão da sançâo.
infoímar e manter atualizados os dados relativos âs sênÇões por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacio[al de Empresas lnidôneas e Suspênsas (Ceis
(Cnep), instituídos no ámbito do Podêr Executi,/o Fêd,:rat (Art

adastro Nacional de Empresas Punidas
rn" 14.133, de 2021)

{) c
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10.4.3. PÍeviamente ao êncaminhãmento à cobÍânçâ judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, â contâr da data do Íecebimento da comunicaçáo
ênviada pela autoridade competente.



Chã Grande
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1O..lO. As sanções de impedimênto de licitar e contratar e declaração de inidonedade para licitar ou contratâr

sâo passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

10.'11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indênizaçóes, náO insoritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total Ou parcralmentê, com os Créditos

devidos pelo ÍeÍêrido órgão decorrentes desle mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão oÍa contratante, na Íorma da lnslruÇão NoÍrnativa SEGES/ME n" 26. de 13

de ab'll de 2022.

í í. cLÁusuLA DÉcrilA sEGuNoA - DA EXÍ|NçÂO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

1 1 .1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de arnbas ãs partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

1 1.2. Se as obrigações não Íorêm cumpridas no prazo es:ipulado. a vigência ficaÍá prorrogada até a conclusão do
objeto, caso êm que devêrá a Adminislração providenciar a readêquâçáo do cronogÍama fixado para o contrato

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no rtem ânlerior decorrer de culpa do contratado

'11.6. A altoração social ou a modmcação dâ finalidade ou da êstrutura da empresa não ensejará a ext nção se
náo restÍingiÍ sua capacidade de concluiÍ o contrato.

11.6.1. Se a op€raçâo implicar mudança de pessoa juridica contratada, deverá ser íormalizado têrmo aditivo
para alteração subjetiva.

1 1 .7. O tôrmo d€ extinçáo, sempre quê possi'/el, será precedido

a) Balanço dos eventos conlratuais já cumpíidos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pag6montos já eÍetuados e ainda dsvidos;
c) lndenizãçôes s multas.

11.8. A extinção do contrâto nâo conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro
hipótese em quê será concedldâ indonizâção por meio de termo indenizâlório lad. 131. caput, da Lei n.ô 14.133, de
2021).

1 1.9. O contrato pod€rá ser extinlo caso se constate que o contÍatado mantém vínculo de natureza técnica
comercial, econ&nica, ÍinanceiÍa. trabalhista ou civil corn dirigente do órgão ou entidade contratanle ou com
agente públaco que tenhâ desompênhado funçâo na licitação ru atue na Íiscalizaçâo ou na gestâo do contrato ou
que deles seja cônjuge. companheiro 'lu 

parente em linha reta, colateral ou oor afinidade. até o terceiro grau (art
14, inciso lV, da Lei n." 14.133, de 2021).

12. CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - OOTAÇÂO ORçAMENTÁR|A (arr. 92, VIr)

12.1. As despesas decorrentês da pÍêsente contratação correráo à conta de recursos especiíicos consignados no
OÍçâmento deste êxercício, na dotaçâo abaixo discriminada:

DE TFâBALHo
ELEUENTo DE

DEsP:sa
VALoR a EIpENHAR

POR

6001
6001
9001

15.122.1 501 .2.853
15.122.1501 .2_853
20 .122.2001 .2.854

(769) 3.3.90.30.00
(769) 3.3.90.30.00
(825)_3!!!.qq-o!

R$ 1 .015.53
R$ 47.586.54
R$ 18.771,13

6000
6000
9000

12.2. A dolação relativa aos ,:xêrcícios financeiros subseque tes rá rndicada
Orçamenlária rêspectivâ e liberaçáo dos créditos correspondei te aposlilâ

após aprovação da Lei
nto
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a) Íicará ele comthuÍdo em mora, sêndo-lhe apliúvers as respectivas sanÇôes administrativas; e

b) poderá a Administrâção optar pela exlinção Co contrato ê. nesse câso, adotaÍá as nredidas admiiidas em
lei pârâ a continuidâde da êxecução contratual.

1 1.4. O contrato poderá ser gxtinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes Co prazo nele
fixado, por algum dos motivos pre,/istos no artigo 137 da Lei n" 14.133121, bern como amigavelmente. assegurados
o contraditório e a amplâ def€sa.

11.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os áÍtigos 138 e '139 dâ mesma Lei.

ÓRGÃo



í3. CLÁUSULA DÉCtMA OUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

13.1. Os casos omissos serão decididos pêlo conlÍatante, segundo as disposiçóes conlrdas na Lei no 14.133. de
202í, e demais normas Íederais aplicávêis e, subsidiariamente, segundo as disposrçôes contidas na Lei n" 8.078,
de 1990 - Código de oefesa do Ccnsumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇÔES

14.1 Eventuais alterações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguinies da Lei n" 14.133. de
2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mêsmâs condiçôes contratuaas, os acréscimos cu supressôes que

se ÍizeÍem necessáÍios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cenlo) do valoi inicial atualizado do contrato.

14.3. As alteraçôos contÉtuais deverão ser promovidas medraote celebraçâo de termo adtivo, subrn€tido à
prévia aprovaçâo da consultoíia jurídica do contralante, salvo 1ôs casos de justificada necessidade de antÍ)crpâçáo
de seus 6feitos, hipótsse em que a íormalizaçâo do aditivo deverá ocorreÍ no prazo máxrmo de 1 (um) rnês (aÍt.
132 da Lei no í4.133, de 2021).

14.4. Registros que náo caracterizam ãlteração do conlrato podem ser realizados por simples apostila
dispensada a celebração da teÍmo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14 '133, de 2021 .

15. CúUSULA DÉC|MA SEXTA - PUBLTCAçÁO

15.Í. lncumbiÍá ao contratante divulgar o pÍesente instrumento no Portal Nacronal de Contrataçóes Públicas
(PNCP), na foÍma píevista no an. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sitio oíicial na Internet, em
atenÉo ao aíl.9'1, caput, dã Lei n.o 14.133, de m21, e ao art.80.§2o. daLein. 12.527. de 2011, ci c art 70. §3o
inciso V, do Decroto n.7.724,de2012.

16. CLAUSULA DÉC|MA SÉT|MA - FORO (ârt. 92, §í')

16.'1. Fica eleilc o Foro da ComaÍcâ dê GravatíPE par:i dirimir os litígios que decorrerem da execuçiio deste
Termo de Contrato que não pudeíom ssr compostos pelâ conciliaÇáo, conforme art. 92 §1'. dâ Lei no14.1:13/21.

Chã Grandê/PE. 30 de dezembro 2024
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